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MENSAGEM N®. j2±iffi023. DE 28 DE MAFtço DE 2023.

Excek5ntíssimo Senhor Presidente da CâmaTa de Vereadoies,

Excelentissimcs Senhones VefeadoFes, e

Excelentíssimas SenhoTas VeíeadoTas

LIDO NA SESSÃO
N®__u53e DO DIA

EE£-E_=._'i...±__-,-E
Tenho a honra de encamnhar para apTeciação dos Nobres

Edis do  Municipio de Viçosa do  Ceará,  o  presente prQieto de  [ei  que"cria a Semana de Conscienti=ação do Aütismo no Município de Vi-

çosa do Ceará e dá outras provjdênciasn"

0 prpiets v'Ga sensibilizar, inbrTmr e conscientizar a popu-
Iação sobie o Transtomo do Espectro Autista combatendo o preconceito
e ao mesmo tempo com ações voltadas para o apoio, educação, saúde,
qualidade de vida e trabalho dos poTtadopes do TEA.

Na ceheza de que Vossas Exoelências terão condições de
analisar a  importância desta iniciativa,  podendo debater a matéria e fi-
nalmente votá-la favoravelmente, ficamos no aguardo de um parecer fa-
vorável a este pleíto.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as Tazões
que me levam a propor o presente Projeto de Lei.

Reilero a Vossa  ExcenÊncia e aos demais  Edis,  os  rneus
votos de proftindo respeb e admiração a essa Egrégia Câmara Munici-
pal e solícito a aprovação do presente Projeto em regime de ürgência
urgentissima.

Atenciosamente,

FRANCISCO JOÃ •-E-.
PREFEITO

SO FILHO



-{--i!=-`     -.  L,+,   i  ;  -Li,.  '   ,=

E=

`J

PROJETO DE LEI N° Í2±±/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023
``Cria  a  Semana  de  Conscientização  do
Autismo no Município de Viçosa do Ceará
e dá otitras providêncjas."

0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁJCE.

Faço  saber que  a  Câmara  Municipal  de Mçosa  do  Ceará-CE  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1° Fica criada a Semana de Conscjentização do Autjsmo no município de
Viçosa do Ceará, que ocomerá anualmente e deverá conter o dia 02 de abril,
Dia Mundial da Conscientização do Autismo.

Art.  2°  A  Semana  de  Conscientização  do  Autismo  tem  por finalidade  trazer
maiores   informações   gerais   à   comunidade.   nas   questões   envo]vidas   na
convivência  e  tnato  das  pessoas  com  o  Transtomo  do  Espedro  Autista,
vomdos  para  a  compreensão,  apoio,  educação,  saúde,  qualidade  de  vjda,
trabalho e combate ao preconceito.

§ 1° A Semana de Conscientização do Autismo contará com ações relevantes
para  a  causa,  envolvendo  as  secretarias  de  Saúde,  Educação,  Cidadania  e
Promoção  Social  e  o  Núcleo  de  Atendimento  Educacjonal  Especializado  de
Viçosa do Ceará.
§ 2° As ações utilizarão dos espaços municipais e os servidores do município
de que necessitarem para transcorrerem.
§  3°  A  Semana  da  Conscientização  do  Autismo  será  composta  por  ações
como palestras,  formação de  profissionais da  saúde,  educação e  assistência
social,   bem   como   emissão   de   documentação,   cadastros   refeTentes   aos
programas destinados aos ponadores do Transtomo de  Espectro Autista e  a
emissão   da   CIPTEA   (Cartejra   de   ldentificação   do   Poitador  do   Espec(ro
Autista)_

Art.  3°  As  ações  qLie  compõem  a  Semana  de  Conscientização  do Autismo
podem  modíficar-se  ao  decomer  dos  anos,  conforme  as  necffisidades  de
políticas Teferentes ao trato do autismo e a inclusão de seL[s portadores.

Art. 4° As despesas decomentes da  execução desta lei  correrão à  conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO  DA  PFtEFEITum  MUNIC]PAL  DE  VIÇOSA  Do  CEARÁ,  EM  28  DE
MARÇO DE 2023.

FRANCISCO JOÃ .       +  +  ,.

PREFEITO

SO FILHO


